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                                                                   INDICAÇÃO Nº196/2025  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere corte de árvore com risco de queda na rua Cléria Patrocínio Pimentel, Bairro Cabral – Viana/ES 

 

  JUSTIFICATIVA 

 A presente Indicação tem como finalidade atender a uma demanda de interesse coletivo, relacionada à 
segurança urbana e à preservação do bem-estar dos moradores da rua Cléria Patrocínio Pimentel, no 
Bairro Cabral. No referido local, encontra-se uma árvore de grande porte que, ao longo do tempo, 
passou a apresentar significativa inclinação e queda recorrente de galhos, especialmente durante 
períodos de chuva intensa e ventos fortes.                

 Tal situação desperta constante preocupação na comunidade, uma vez que o risco de desabamento de 
galhos ou da própria estrutura da árvore pode ocasionar acidentes, danos a veículos, interrupção da via 
pública e, principalmente, ameaça à integridade física de pedestres e famílias que transitam ou residem 
na região. A adoção de medidas preventivas torna-se, portanto, imprescindível para evitar possíveis 
incidentes que poderiam ser mitigados por meio de ações seguras e técnicas do Poder Público. 

Diante do exposto, conto com a atenção do Executivo Municipal para que as providências necessárias 
sejam adotadas com a devida urgência, a fim de garantir a segurança e o bem-estar da população. 
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                                            Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana,15 de Outubro de 2025. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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